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Artigo 6.º

Pessoal, registos, higiene, segurança e 
manutenção dos equipamentos

1. O pessoal em serviço no Auto-Silo do Edifício Mong Tak 
deve usar uniforme próprio e estar munido do cartão de identi-
ficação, dos modelos aprovados pela DSAT.

2. A entidade exploradora é responsável pela elaboração 
e arquivo dos registos relativos à utilização e exploração do 
Auto-Silo do Edifício Mong Tak.

3. A entidade exploradora assegura ainda os serviços de higiene 
e segurança, bem como a manutenção e a utilização dos equi-
pamentos existentes no Auto-Silo do Edifício Mong Tak.

Artigo 7.º

Direito subsidiário

É subsidiariamente aplicável o disposto no Regulamento do 
Serviço Público de Parques de Estacionamento, aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 35/2003, Serviço Público de 
Parques de Estacionamento.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 140/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do artigo 75.º e do n.º 1 do artigo 149.º da Lei n.º 3/2007 (Lei 
do Trânsito Rodoviário), o Chefe do Executivo manda:

1. O artigo 12.º do Regulamento de Inspecção de Veículos, 
aprovado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 295/2018, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º

Luzes à frente

1. […];

2. […];

3. […];

4. […].

5. A intensidade dos feixes luminosos de máximos e a 
orientação (vertical) dos feixes luminosos de médios dos 
veículos devem cumprir os parâmetros constantes da 
Tabela VI do Anexo I ao presente regulamento.»

2. É aprovado o Anexo I — Tabela I, Tabela II, Tabela V-II 
e Tabela VI, anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante, a qual substitui a Tabela I, Tabela II, Tabela V-II e 
Tabela VI constantes do Anexo I ao Regulamento de Inspec-
ção de Veículos.

3. É revogado o artigo 10.º do Regulamento de Inspecção de 
Veículos.



1624    39    2021  9  27 

 

––––––––––

I 1. 1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2. 2.1 

2.2 

3. 3.1 

3.2 

4. 4.1 刹

4.2 

II 1. 

2. 

3. 

• 

III 1. 

2. 

3. 

4. 

I V 1. 1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

2. 2.1 

2.2 

3. 刹 3.1 

3.2 

4. 4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

• 

5. 5.1 

5.2 

5.3 

• 

6. 6.1 • 

7. 7.1 

8. 8.1 

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2022.

21 de Setembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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1. 

 1  1

8,000 6,000 6,000 5,000

70 / 10,000 8,000 8,000 6,000

18,000 15,000 15,000 12,000

10,000 8,000 8,000 6,000

4,000 3,000 3,000 2,500

1 

1

GB38900-2020 E

2. 

H × 0.9

H × 0.8

H

1 GB21861-2014 D

Anexo I

Tabela I

Verificações a realizar na inspecção
 (a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Item Observações

I — Sistema de travagem 1. Travão de serviço (travão de pé): 1.1 Estado mecânico
1.2 Eficiência
1.3 Desequilíbrio
1.4 Bomba de vácuo e com-
pressor

2. Travão de bloqueio emergente (se 
houver):

2.1 Estado mecânico
2.2 Eficiência



1630    39    2021  9  27 

Item Observações

3. Travão de estacionamento: 3.1 Estado mecânico
3.2 Eficiência

4. Travão dos reboques ou semi-rebo-
ques:

4.1 Estado mecânico — trava-
gem automática
4.2 Eficiência

II — Direcção e volante: 1. Estado mecânico
2. Volante
3. Folgas na direcção e deslizamento 
lateral

• As observações e verifi-
cações do estado mecânico 
abrangem: coluna da di-
recção, caixa de direcção, 
barras de direcção, servo-
direcção e alinhamento.

III — Visibilidade: 1. Campo de visão
2. Estado dos vidros dos pára-brisas e 
janelas
3. Espelhos retrovisores
4. Limpa-pára-brisas

IV — Luzes, sistemas re-
f lectores e equipamento 
eléctrico:

1. Máximos e médios: 1.1 Estado e funcionamento
1.2 Orientação dos feixes lu-
minosos
1.3 Intensidade dos feixes lu-
minosos
1.4 Interruptores

2. Luzes de presença e luzes delimita-
doras:

2.1 Estado e funcionamento
2.2 Cor e eficiência visual

3. Luzes de travagem: 3.1 Estado e funcionamento
3.2 Cor e eficiência visual

4. Luzes indicadoras de mudança de 
direcção:

4.1 Estado e funcionamento
4.2 Cor e eficiência visual
4.3 Interruptores
4.4 Frequência e intermitência

• Equipamentos considera-
dos obrigatórios desde que 
instalados no veículo.

5. Luzes de nevoeiro da frente e da re-
taguarda:

5.1 Localização
5.2 Estado e funcionamento
5.3 Cor e eficiência visual

• Equipamentos considera-
dos obrigatórios desde que 
instalados no veículo.

6. Luzes de marcha atrás: 6.1 Estado e funcionamento • Equipamentos considera-
dos obrigatórios desde que 
instalados no veículo.

7. Luzes da chapa de matrícula à reta-
guarda

7.1 Estado e funcionamento

8. Reflectores: 8.1 Estado e cor

9. Avisadores (luzes de perigo)
10. Ligações eléctricas entre o tractor 
e o reboque ou semi-reboque
11. Instalação eléctrica

• Equipamentos considera-
dos obrigatórios desde que 
instalados no veículo.

V — Eixos, rodas, pneus, 
suspensão:

1. Eixos
2. Rodas e pneus
3. Suspensão

• As observações e veri-
ficações abrangem ainda: 
rolamentos, molas, amorte-
cedores e estabilizadores.

VI — Quadro e seus aces-
sórios:

1. Quadro e acessórios: 1.1 Estado geral
1.2 Tubos de escape e silencia-
dores
1.3 Depósito e canalizações de 
combustível
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Item Observações

1.4 Características geométri-
cas e estado do dispositivo de 
protecção à retaguarda dos 
veículos pesados
1.5 Suporte da roda de reserva
1.6 Dispositivo de engate dos 
tractores, reboques ou semi-
reboques

2. Protectores laterais: 2.1 Estado da estrutura
2.2 Segurança e estado de fixa-
ção

VII — Cabina e carroça-
ria:

1. Estado geral
2. Estado de fixação
3. Portas e fechos
4. Pavimento
5. Lugar do condutor e assento
6. Degraus/estribos

VIII — Equipamentos di-
versos

1. Cintos de segurança: 1.1 Segurança da montagem
1.2 Estado
1.3 Funcionamento

2. Fixação da bateria
3. Avisador sonoro
4. Velocímetro
5. Tacógrafo dos veículos pesados

6. Fechaduras e disposit ivos anti-
-roubo

• Equipamentos considera-
dos obrigatórios desde que 
instalados no veículo.

I X — D e s emp en ho do 
motor

1. Potência do motor
2. Ruído
3. Emissão de gases de escape

X — Controlos suplemen-
tares para automóveis uti-
lizados em transportes de 
passageiros:

1. Saídas de emergência – incluindo 
dispositivos de quebra-vidros, e sinali-
zação de saídas de emergência (aplicá-
veis apenas aos automóveis pesados de 
passageiros com lotação superior a 9 
pessoas, incluindo o condutor)
2. Ventilação e ar condicionado
3. Disposição, fixação e comodidade 
dos assentos
4. Iluminação interior
5. Taxímetros (aplicáveis apenas aos 
táxis)
6. Extintores de incêndio
7. Caixas de primeiros socorros (apli-
cáveis apenas aos automóveis pesados 
de passageiros com lotação superior a 
9 pessoas, incluindo o condutor)

XI — Identificação dos veí-
culos:

1. Chapa de matrícula
2. Número do motor
3. Número do quadro
4. Cor
5. Marca e modelo
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Tabela II

Verificações a realizar nas inspecções
(a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 3.º)

Item Observações

I — Sistema de travagem: 1. Travão de serviço (travão de pé): 1.1 Estado mecânico
1.2 Eficiência
1.3 Desequilíbrio

2. Travão de estacionamento: 2.1 Estado mecânico
2.2 Eficiência

II — Direcção e volante: 1. Estado mecânico
2. Volante
3. Folgas na direcção e deslizamento 
lateral
4. Fixação do sistema de direcção
5. Rolamentos de roda

III — Visibilidade: 1. Campo de visão
2. Estado dos vidros dos pára-brisas e 
janelas
3. Espelhos retrovisores
4. Limpa-pára-brisas

IV — Luzes, sistemas re-
f lectores e equipamento 
eléctrico:

1. Máximos e médios: 1.1 Estado e funcionamento
1.2 Orientação dos feixes lu-
minosos
1.3 Intensidade dos feixes lu-
minosos
1.4 Interruptores

2. Estado de funcionamento, integri-
dade das lentes, cor e eficiência visual 
das seguintes luzes:

2.1 Luzes de presença
2.2 Luzes de travagem
2.3 Luzes indicadoras de mu-
dança de direcção
2.4 Luzes de marcha atrás
2.5 Luzes de nevoeiro da fren-
te e da retaguarda
2.6 Luzes da chapa de matrí-
cula à retaguarda
2.7 Reflectores
2.8 Avisadores (luzes de pe-
rigo)

• Equipamentos, constan-
tes dos itens 2.3, 2.4, 2.5 e 
2.8, considerados obrigató-
rios desde que instalados 
no veículo.

V — Eixos, rodas, pneus, 
suspensão

1. Eixos
2. Rodas e pneus
3. Suspensão

VI – Quadro e acessórios 
do quadro:

1. Quadro e acessórios: 1.1 Estado geral
1.2 Tubos de escape e silencia-
dores
1.3 Depósito e canalizações de 
combustível
1.4 Roda de reserva e seu su-
porte
1.5 Segurança do dispositivo 
de engate (caso haja)

• Item 1.4 apl ica-se aos 
automóveis utilizados em 
transportes públ icos de 
passageiros.

2. Carroçaria e cabina: 2.1 Estado da estrutura
2.2 Portas e fechos
2.3 Pavimento

3. Protectores laterais: 3.1 Estado da estrutura
3.2 Segurança e estado de fixa-
ção
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Item Observações

VII — Equipamentos di-
versos:

1. Cintos de segurança: 1.1 Segurança da montagem
1.2 Estado
1.3 Funcionamento

2. Fixação dos assentos
3. Fixação da bateria
4. Avisador sonoro
5. Velocímetro
6. Tacógrafo dos veículos pesados

VIII — Desempenho do 
motor:

1. Potência do motor
2. Ruído
3. Emissão de gases de escape

IX — Identificação dos veí-
culos:

1. Chapa de matrícula
2. Número do motor
3. Número do quadro
4. Cor
5. Marca e modelo

Tabela V

Classificação das deficiências
(a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º)

II — Direcção, eixos, rodas, pneus, suspensão e transmissão: Tipo de deficiência

1. Direcção e volante: 1.1 Alinhamento da direcção:
(Quando os equipamentos das linhas 
de inspecção de veículos forem inca-
pazes ou inadequados a realizar ins-
pecção, devido à capacidade inferior a 
9 passageiros sentados ou com sistema 
de suspensão específico para o eixo 
dianteiro, a DSAT poderá aplicar ou-
tros métodos de inspecção adequados) 
Convergência/divergência:

• Deslizamento lateral superior a 
±5 m/km

3

1.2 Volante e coluna de direcção: • Folga radical excessiva:

• Superior a 1/4 de volta 2

• Superior a 1/8 até 1/4 de volta 1

• Folga longitudinal 1-2

• Fixação deficiente do volante à 
coluna

2-3

• Cardans com folga 1-2

• Existência de deformações, sol-
daduras ou fissuras

2-3

• Sistema de posicionamento do 
volante regulável inoperacional

1

1.3 Componentes da direcção: • Fixação deficiente 1-2-3

• Fugas de lubrificante 1-2

• Folga 1-2

• Guarda-pós em mau estado ou 
ausentes

1-2

1.4 Limitadores de direcção: • Ausência ou deformação 1-2

• Regulação deficiente 1-2
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II — Direcção, eixos, rodas, pneus, suspensão e transmissão: Tipo de deficiência

1.5 Barras de direcção, tirantes, rótu-
las e articulações:

• Existência de deformações, sol-
daduras ou fissuras

2-3

• Ligações defeituosas 1-2-3

• Folgas nas rótulas ou articula-
ções

1-2-3

1.6 Direcção assistida: • Fuga de fluido 1-2

• Funcionamento deficiente do sis-
tema

1-2

2. Eixos (elementos de fixa-
ção, suportes, rolamentos e 
ligações dos eixos):

2.1 Fissuras, deformações, soldaduras 
ou folgas:

1-2-3

2.2 Corrosão 1-2-3

2.3 Rolamentos com folga 1-2

2.4 Fuga do elemento lubrificante dos 
rolamentos

1

2.5 Funcionamento deficiente dos sis-
temas de lubrificação automática

1

2.6 Sinoblocos defeituosos ou ausentes 1-2

3. Rodas e pneus: 3.1 Jantes dos pneus: • Existência de deformações, fissu-
ras ou soldaduras

1-2-3

• Corrosão 1-2

• Fixação deficiente 1-2-3

3.2 Pneus: • Profundidade do rasto inferior a 
1 mm

3

• Cortes, fissuras, deformações ou 
estrutura visível

1-2-3

• Rasto com sinais de rectificação 1-2

• Incompatibilidade de montagem 
nos eixos

2

3.3 Rolamentos das rodas: • Folga 1-2

• Fuga do elemento lubrificante 1

3.4 Pára-lamas: • Instalação de pára-lamas inade-
quados nas rodas traseiras

1-2

4. Suspensão: 4.1 Molas: • Fixação deficiente 1-2

• Estado mecânico 1-2-3

• Batentes em falta ou em mau es-
tado

1-2

4.2 Amortecedores: • Ausência 3

• Fuga de fluido 1-2

• Fixação deficiente ou com folga 1-2

• Montagem incorrecta 1-2

• Nulos 3

4.3 Barras estabilizadoras, de torsão, 
tensores, esticadores e rótulas:

• Ausência 2

• Fixação deficiente, fissuras ou 
roturas

1-2
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II — Direcção, eixos, rodas, pneus, suspensão e transmissão: Tipo de deficiência

• Folga nos apoios 1-2

• Casquilhos, sinoblocos ou rótu-
los com folga

1-2

• Guarda-pós em mau estado ou 
ausente

1

4.4 Sistemas pneumáticos e hidroelás-
ticos:

• Pressão insuficiente 1-2

• Desequilíbrio de pressões/regu-
lação deficiente

1-2

• Apoios e fixação deficientes 1-2

• Tubagens e ligações em mau es-
tado ou com fugas

1-2

• Componentes em mau estado 
(com fugas, ressequidos ou corro-
são excessiva)

1-2

5. Transmissão: • Apoios e fixação deficientes 1-2

• Fuga de fluido 1-2-3

• Uniões deterioradas ou com folga 2-3

• Guarda-pós em mau estado ou 
ausentes

1

6. Alterações da estrutura 
e concepções originais do 
fabricante sem autorização

3

Tabela VI

Inspecção das luzes à frente
(a que se refere o n.º 2 do artigo 12.º)

1. Valores mínimos da intensidade do feixe luminoso de máximos (em candela)

Tipo de veículos

Item

A matricular Em circulação

Padrão de
uma luz

Padrão de
duas luzes

Padrão de
quatro luzes1

Padrão de
uma luz

Padrão de
duas luzes

Padrão de
quatro luzes1

Automóveis de três rodas 8.000 6.000 — 6.000 5.000 —

Automóveis cuja velocidade 
máxima é, por construção, 
inferior a 70 km/h

— 10.000 8.000 — 8.000 6.000

Demais automóveis — 18.000 15.000 — 15.000 12.000

Motociclos 10.000 8.000 — 8.000 6.000 —

Ciclomotores 4.000 3.000 — 3.000 2.500 —

1 Refere-se a luzes à frente com quatro feixes luminosos de máximos.

Nota:

(1) Para cumprimento do n.º 4 do artigo 27.º do Regulamento do Trânsito Rodoviário, no que respeita aos máximos, aplicam-
-se os métodos de inspecção constantes do Anexo E da Norma Nacional da República Popular da China GB38900-2020 «Itens e 
métodos de inspecção técnica da segurança de veículos a motor».
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2. Parâmetros da orientação dos feixes luminosos de médios.

Tipo de veículos

Feixes luminosos de médios

Altura máxima ou do valor médio entre as
linhas que separam as zonas de luz e de sombra

Automóveis l igeiros H × 0.9

Demais veículos H × 0.8

H refere-se à altura do plano médio do feixe luminoso dos médios acima do solo.

Nota:

(1) Para verificar os parâmetros são aplicados os métodos de inspecção constantes do Anexo D da Norma Nacional da Repúbli-
ca Popular da China GB21861-2014 «Itens e métodos de inspecção técnica da segurança de veículos a motor».
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